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1. OBJETO

Contratagdo para prestagdo de servicos de saude, abrangendo procedimentos de média e alta
complexidade, disponibilizando atendimento ambulatorial, internagdes hospitalares e plantdo médico,
além de sobreaviso nas especialidades médicas, aos usudrios do Sistema Unico de Saide — SUS. :

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO

Servigos Hospitalares para assisténcia a saude aos usudrios do Sistema Unico de
Satde - SUS no territério de Santanas do Livramento, em caréater complementar aos servigos prestados
pela Secretaria Municipal de Saide de Santana do Livramento nas especialidades constantes na tabela
SIH/SUS editadas pelo Ministério da Saude, atendimento médico ambulatorial e internagdes.

3.ESPECIFICACAO DOS SERVICOS

Os servicos constantes nesse termo de referéncia, estdo aferidos a uma base territorial,
populacional, conforme Plano de Satde do Municipio e serdo ofertados com base nas indicagdes técnicas
do planejamento de salide mediante compatibilizagdo das necessidades da demanda e da disponibilidade
de recursos financeiros de acordo com o Plano Operativo, com metas qualitativas e quantitativas.

Em todos os casos de atendimento hospitalar, e n&o haja especialidade ou especialista que dé
cobertura em nossa cidade, o Prestador fica obrigado a dar encaminhamento para outro hospital de
referéncia ou que possa prestar este tipo de atendimento, com contato direto entre profissionais ou com a
regulago estadual, mantendo o atendimento de suporte, dentro das limitagdes da estrutura hospitalar, até
que seja dado um destino para o atendimento do paciente.

4. METAS QUALITATIVAS

Indicador 1: Taxa de ocupacéo hospitalar (Media altimos 3 meses — Maio 80% - Junho 76%
= Julho 71%)

Descrigéio: Relagdo percentual entre o nimero de pacientes/dia e o nimero de leitos/dia SUS.
Objetivo: Avaliar o grau de utilizagdo dos leitos SUS operacionais no hospital, bem como o perfil
de utilizagdo e gestao dos leitos SUS hospitalares.

Meta Almejada: >= 80%

Meta Aceitavel: >=70%

Formula: Namero de pacientes/dia SUS)/(Nimero de leitos/dia SUS operacionais)x100
Pontuagéo: 10

Indicador 2: Tempo Médio de Permanéncia Cirargico

Descrigdo: Raz&o entre o total de pacientes-dia e o total de pacientes que tiveram saida do
hospital em determinado periodo.

Objetivo: Avaliar as boas praticas clinicas ¢ a eficiéncia da gestdo e rotatividade do leito
operacional cirtrgico.

Meta Almejada: <=5 dias

Meta Aceitavel: <=6 dias

Férmula: (Numero de pacientes-dia perfil cirirgico)/(Numero total de saidas de pacientes perfil
cirtirgico)x100

Pontuacgdo: 10

Indicador 3: Tempo Médio de Permanéncia em UTI (Media ultimos 3 meses — Maio 7,8 -
Junho 6,2 — Julho 7,6).

Descricdo: Razdo entre o total de pacientes-dia e o total de pacientes que tiveram saida do
hospital em determinado periodo.
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	CONTRATO Nº  0156/2022


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  009385/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 0013/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES DE SAÚDE ABRANGENDO PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
REQUISIÇÃO: 0072/2022

Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’ Ana do Livramento - RS, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, CNPJ 88.124.961/0001-59, Fundo Municipal de Saúde CNPJ nº 12.094.007/0001-07 neste ato representado pela sua Prefeita  Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e e o HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA, de natureza filantrópica, inscrito no CNPJ sob o nº 96.039.581/0001-44, CNES nº 2248220, com endereço na Rua Manduca Rodrigues, nº 295, Centro, em Sant’Ana do Livramento - RS, CEP 97573-560, Fone(55) 3242-2063, neste ato representada pela sua Diretora Geral, Sra. LEDA MARISA DA SILVA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 426.778.230-04, , doravante denominado CONTRATADO, para prestar serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de licitação, INEXIGIBILIDADE Nº 0013/2022, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, assim como pelas condições do documento que deu origem a este e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Preço Unit. R$
	Preço Total R$

	01
	11
	Mês.
	Prestação de Serviços Hospitalares de Saúde abrangendo procedimentos de média e alta complexidade, disponibilizando atendimento ambulatorial, internações hospitalares e plantão médico, além de sobreaviso nas especialidades médicas, aos usuários do Sistema Único de Saúde, conforme TERMO DE REFERÊNCIA em anexo.
	1.370.929,86
	15.080.228,46

	
	
	
	Santa Casa de Misericórdia.

 CNPJ: 96.039.581/0001-44

CNES nº: 2248220

Endereço: Rua Manduca Rodrigues, nº 295, Centro, em Sant’ Ana do Livramento – RS.
CEP: 97573-560
	
	

	Total -
	15.080.228,46


1.1 O objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES DE SAÚDE ABRANGENDO PROCEDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DISPONIBILIZANDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INTERNAÇÕES HOSPITALARES E PLANTÃO MÉDICO, ALÉM DE SOBREAVISO NAS ESPECIALIDADES MÉDICAS, AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações acima, proposta e TERMO DE REFERÊNCIA PARTE INTEGRAL DESTE CONTRATO, apresentada na licitação que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 O preço total para o presente contrato é de R$ 15.080.228,46 (Quinze milhões e oitenta mil e duzentos e vinte e oito reais e quarenta e seis centavos), referente ao serviço constante na proposta e aceito pelo CONTRATADO, entendido como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 O contrato terá vigência por 11 (onze)  meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses conforme disposto no inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações, mediante concordância expressa de ambas as partes, através de Termo Aditivo.

§1º – A parte que não se interessar pela prorrogação contratual, deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias.

§2º-  O Termo Aditivo de Prorrogação Contratual, de celebração obrigatória, será acompanhado do Termo de Vistoria, emitido pela Comissão de Acompanhamento do Contrato, e farão parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS
4.1 Os recursos provenientes da Secretaria Estadual e do Ministério da Saúde serão repassados pelo município conforme produção aprovada em parcelas mensais ao contrato em conta específica no Banco Banrisul, Agência 0280 – Sant’Ana do Livramento, Conta Corrente 06.097728.0-3 em nome de Santa Casa de Misericórdia  Contratualização SUS,  após análise e processamento da produção apresentada em BPA magnético no SIA/SUS e SIS AIH-1 no SIAHD/SUS pela equipe técnica do Gerenciamento de Informações – GI da Secretaria de Saúde do Município e o ingresso/transferência dos recursos correspondentes no Fundo Municipal de Saúde através Fundo Nacional e Estadual de Saúde até o 5º dia útil após envio do arquivo do processamento para o Ministério da Saúde.
4.2 – METAS QUANTITATIVAS
a) MAC – HOSPITALAR

	Código
	Procedimento
	Custo Médio
	Físico Mês 
	Valor Mês 
	Físico 11 Meses 
	Valor 11 Meses

	303
	Tratamento Clínico
	R$ 1.490,26
	160
	R$ 238.441,60
	1760
	2.622.857,60

	30317
	Saúde Mental (leito 87)
	R$ 990,35
	18
	R$ 17.826,30
	198
	R$ 196.089,30

	30317
	Psiquiatria (leito 05)
	R$ 990,35
	7
	R$ 6.932,45
	77
	R$ 76.256,95

	310
	Parto e Nascimento
	R$ 564,72
	35
	R$ 19.765,20
	385
	R$ 217.417,20

	411
	Parto
	R$ 744,16
	35
	R$ 26.045,60
	385
	R$ 286.501,60

	4
	Procedimentos Cirúrgicos (urgência/emergência) 
	R$ 1.511,82
	35
	R$ 52.913,70
	385
	R$ 582.050,70

	4
	Procedimentos Cirúrgicos (eletivos SIAEA/CIRURGIA GERAL) 
	R$ 1.075,20
	30
	R$ 32.256,00
	330
	R$ 354.816,00

	408
	Cirurgia do Sistema Osteomuscular (SIAEA/TRAUMATO/ORTOPEDIA)
	R$ 897,39
	30
	R$ 26.921,70
	330
	R$ 296.138,70

	Sub Total
	
	
	350
	R$ 421.102,55
	3850
	R$ 4.632.128,05


b) MAC – AMBULATORIAL MÉDIA COMPLEXIDADE
	Código
	Procedimento
	Custo Médio
	Físico Mês 
	Valor Mês 
	Físico 11 Meses 
	Valor 11 Meses

	201
	Coleta de Material
	R$ 21,65
	5
	R$ 108.25
	55
	R$ 1.190,75

	203
	Diagnóstico por anatomia patológica e Citopatologia
	R$ 50,00
	25
	R$ 1.250,00 
	275
	R$ 13.750,00

	204
	Diagnóstico por Radiologia
	R$ 8,35
	250
	R$ 2.087,50
	2750
	R$ 22.962,50

	205
	Diagnóstico por Ultrassonografia
	R$ 32,56
	10
	R$ 325,60
	110
	R$ 3.581,60

	211
	Métodos Diagnósticos em Especialidades
	R$ 5,75
	210
	R$ 1.207,50
	2310
	R$ 13.282,50

	212
	Diagnósticos e Procedimentos Especiais em hemoterapia
	R$ 17,04
	48
	R$ 817,92
	528
	R$ 8.997,12

	401
	Pequenas Cirurgias
	R$ 30,93
	70
	R$ 2.165,10
	770
	R$ 23.816,10

	301010048
	Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) 
	R$ 6,30
	900
	R$ 5.670,00
	9900
	R$ 62.370,00

	301010072
	Consulta Médica em Atenção Especializada
	R$ 10,00
	900
	R$ 9.000,00
	9900
	R$ 99.000,00

	301060100
	Atendimento Ortopédico com Imobilização Provisória
	R$ 13,00
	75
	R$ 975,00
	825
	R$ 10.725,00

	301100012
	Administração de Medicamentos na Atenção Especializada
	R$ 0,63
	300
	189,00
	3300
	R$ 2.079,00

	306
	Medicina Transfusional
	R$ 17,04
	4
	R$ 68,16
	44
	R$ 749,76

	401010015
	Curativo Grau II c/ou s/desbridamento
	R$ 32,40
	200
	R$ 6.480,00
	2200
	R$ 71.280,00

	417010052
	Anestesia Regional
	R$ 22,27
	15
	R$ 334,05
	165
	R$ 3.674,55

	Sub Total
	
	
	3012
	R$ 30.678,08
	33132
	R$ 337.458,88


4.3. ESTIMATIVA DO VALOR (PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)
INCENTIVOS FEDERAIS
	INCENTIVOS FEDERAIS
	MENSAL
	11 MESES

	Incentivo de Adesão á Contratualização - IAC 
	R$ 226.740,51
	R$ 2.494.145,61

	Incentivo de Integração ao SUS – Integrasus, Portaria MS/GM 3034/2007
	R$ 10.397,62
	R$ 114.373,82

	Incentivo leitos Saúde Mental – SHR/CRAC, Portaria MS/GM 1.629/2015 
	R$ 44.341,10
	R$ 487.752,10

	Sub Total
	R$ 281.479,23
	R$ 3.096.271,53


O valor relativo aos incentivos federais será repassado de forma pré-fixada, definido em normativa própria, sendo pago em parcelas mensais, totalizando R$ 3.096.271,53/11 MESES.
A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluídos no presente Contrato poderão ser suspensos ou extintos, por meio da lei ou norma que os modifique, revogue ou contingencie os gastos, não gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador após modificada ou revogada a portaria, resolução ou norma que os criou, tendo o prestador ciência e concordância com o avençado na presente clausula.

INCENTIVOS ESTADUAIS
	INCENTIVOS ESTADUAIS
	MENSAL
	11 MESES

	Serviços Integrados de Atenção Especializada Ambulatorial – SIAEA (cirurgia geral)
	R$ 70.000,00
	R$ 770.000,00

	Serviços Integrados de Atenção Especializada Ambulatorial – SIAEA (traumato/ortopedia)
	R$ 73.150,00
	R$ 804.650,00

	Rede Parto – Portaria 245/2019
	R$ 50.975,83 
	R$ 560.734,13

	Complementação de diárias de UTI – Tipo II – Adulto Port. 244/19
	R$ 116.666,67
	R$ 1.283.333,37

	Serviços Integrados de Atenção Especializada Ambulatorial – SIAEA (Endocrinologia)
	R$ 70.000,00
	R$ 770.000,00

	Sub Total
	R$ 380.792,50
	R$ 4.188.717,50


 O valor relativo aos incentivos estaduais será repassado de forma pré-fixada, definido em normativa própria, sendo pago em parcelas mensais, totalizando R$ 4.188.717,50/11 meses.
No caso de irregularidade constatada em processo administrativo, preservados os princípios do contraditório e da ampla defesa, os incentivos estaduais poderão sofrer descontos, serem suspensos ou desabilitado o tipo de serviço, conforme o disposto na Portaria SES nº 537/2021 e suas atualizações, que regulamenta o ASSISTIR – Programa de Incentivos Hospitalares instituídos pelo  Decreto 56.015/2021.

A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluídos no presente contrato poderão ser suspensos ou extintos, por meio da lei ou norma que os modifique, revogue ou contingencie os gastos, não gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador após modificada ou revogada a portaria, resolução ou norma que os criou, tendo o prestador ciência e concordância com o avençado na presente clausula.

INCENTIVOS MUNICIPAIS
	INCENTIVOS MUNICIPAIS
	MENSAL
	11 MESES

	Incentivos Plantões Médicos*
	R$ 206.880,00 
	R$ 2.275.680,00 

	Incentivo de Complementação a AIH**
	R$ 49.997,50 
	R$ 549.972,50 

	Sub Total
	R$ 256.877,50
	R$ 2.825.652,50 


*O valor dos Incentivos Plantões Médicos será repassado conforme tabela abaixo:
	ESPECIALIDADE
	HORAS MÊS
	HORAS ANO
	VALOR MÊS
	VALOR 11 MESES

	Sobreaviso Cirurgia Geral – 50%
	732
	8.784
	R$ 25.920,00
	R$ 285.120,00

	Sobreaviso Obstetrícia 
	732
	8.784
	R$ 72.000,00
	R$ 792.000,00

	Sobreaviso Traumatologia – 50%
	732
	8.784
	R$ 18.000,00
	R$ 198.000,00

	Sobreaviso Anestesiologia
	732
	8.784
	R$ 42.000,00
	R$ 462.000,00

	Sobreaviso Pediatria – sala de Parto
	732
	8.784
	R$ 48.960,00
	R$ 538.560,00

	Sub Total
	R$ 206.880,00
	R$ 2.275.680,00


**Incentivo pós-fixado no valor  de R$ 142,85 (cento e quarenta e dois reais com oitenta e cinco centavos) para cada AIH faturada pelo hospital, limitando-se ao valor total de R$ 49.997,50 (quarenta e nove mil e novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) mensais.
A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluídos no presente contrato poderão ser suspensos e/ou extintos, por meio de alteração deste contrato que os modifiquem, revogue ou contingencie os gastos, não gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador após modificada ou revogada a portaria, resolução ou norma que os criou, tendo o prestador ciência e concordância com o avençado na presente Clausula.

4.4   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fundo Municipal de Saúde CNPJ nº 12.094.007/0001-07.

RECURSO FEDERAL 

	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	4566 – Serviços Hosp. Média/Alta Complexidade
	4501 – Federal – Bloco Média e Alta Complexidade
	3339039 – 87414


RECURSO ESTADUAL 

	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	4566 – Serviços Hosp. Média/Alta Complexidade
	4230 – FES – Apoio à rede hospitalar/hospitais públicos municipais/hospitais filantrópicos
	3339039 – 87416


RECURSO MUNICIPAL – ASPS

	Projeto/Atividade
	Recurso Orçamentário
	Natureza da Despesa

	4444 – Manutenção dos Serviços de Urgência e Média Complexidade
	0040 - ASPS
	3339039 - 87396


4.5 METAS QUALITATIVAS


Indicador 1: Taxa de ocupação hospitalar (Media últimos 3 meses — Maio 80% - Junho 76% - Julho 71%).

Descrição: Relação percentual entre o número de pacientes/dia e o número de leitos/dia SUS.
Objetivo: Avaliar o grau de utilização dos leitos SUS operacionais no hospital, bem como o perfil de utilização e gestão dos leitos SUS hospitalares.
Meta Almejada: > =80% .
Meta Aceitável: >=70%
Fórmula: (Número de pacientes/dia SUS)/(Número de leitos/dia SUS operacionais) x1OO
Pontuação: 10


Indicador 2: Tempo Médio de Permanência Cirúrgico.
Descrição: Razão entre o total de pacientes-dia e o total de pacientes que tiveram saída do hospital em determinado período.
Objetivo: Avaliar as boas práticas clínicas e a eficiência da gestão e rotatividade do leito operacional cirúrgico.
Meta Almejada: <= 5 dias
Meta Aceitável: <=6 dias
Fórmula: (Número de pacientes-dia perfil cirúrgico)/(Número total de saídas de pacientes perfil cirúrgico) x100
Pontuação: 10
Indicador 3: Tempo Médio de Permanência em UTI (Media últimos 3 meses — Maio 7,8 - Junho 6,2 — Julho 7,6).
Descrição: Razão entre o total de pacientes-dia e o total de pacientes que tiveram saída do hospital em determinado período.

Objetivo: Avaliar as boas práticas clinicas e a reticência da gestão e rotatividade do leito de U II.
Meta Almejada: <= 6 dias
Meta Aceitável: < 8 dias
Fórmula: (Número de pacientes/dia em leito de UTI SUS)/(Número total de saídas de pacientes em leito de UTI SUS)  x  1OO.
Pontuação: 10


Indicador 4: Taxa de ocupação da UTI


Descrição: Relação  porcentual entre o número de pacientes/dia nos leitos da UTI e o número de leitos/dia na UTI em determinado período.
Objetivo: Avaliar o grau de utilização dos leitos SUS operacionais na UTI. Mede o perfil de utilização e gestão do leito operacional na UTI. Está relacionado ao intervalo de substituição e à média de permanência na UTI.
Meta Almejada: >= 90%
Meta Aceitável: >= 80% .
Fórmula: Número de pacientes/dia em leito de UTI SUS)/(Número de leitos/dia SUS operacionais em UTI) x 1OO.
Pontuação: 10


Indicador 5: Taxa de partos cesarianos
Descrição: Relação porcentual entre o número total de partos cesarianos e o número total de partos.
Objetivo: Avaliar o cumprimento das diretrizes da portaria 2.351 que institui, no âmbito do SUS, a Rede Cegonha. Além de dimensionar a qualidade da assistência pré-natal e ao parto, permite
também analisar as variações geográficas e temporais do indicador, identificando tendências e situações de desigualdade.
Meta Almejada: < =40%
Meta Aceitável: <= 45%
Fórmula: (Número total de partos cesáreos)/(Número total de partos) x 1OO.
Pontuação: 10


Indicador 6: Taxa de Infecção Hospitalar


Descrição: Relação porcentual entre o número de episódios de infecções hospitalares e o número de saídas no período.
Objetivo: Avaliar a qualidade dos cuidados prestados pelos profissionais de saúde nas diferentes Unidades de Produção do hospital, verificar taxas endêmicas, monitorar tendências de incidência de infecção, possibilitar a investigação de surtos precocemente e a implementação de medidas de controle da infecção hospitalar, além de conhecer os patógenos hospitalares predominantes.
Meta Almejada: <=4% .
Meta Aceitável: <= 4,5%
Fórmula: (Número de episódios de infecção hospitalar)/Número total de saídas) x 1OO.
Pontuação: 10


Indicador 7: Taxa de Cirurgias Eletivas (Media encontrada — out 20% - nov 26% - dez 23%).


Descrição: Relação entre o número de cirurgias com caráter eletivo e o número total de cirurgias.
Objetivo: Avaliar a oferta aos usuários SUS nos procedimentos regulados com necessidades cirúrgicas. Diminuir filas de esperas da Central de Regulação. Ampliação da oferta.
Meta Almejada: > =30%
Meta Aceitável: > =25%

Formula: (Numero de cirurgias com caráter eletiva realizadas no mês)/(Número total de cirurgias no mês) x 100.
Pontuação: 10


Indicador 8: Taxa de suspensão de agendas de consultas


Descrição: Relação  do número de agendas de consultas especializadas suspensas e o total de agendas de consultas especializadas. Considerar como cancelamento, as consultas efetivamente agendadas no SISREG e não foram atendidas.

Objetivo: Avaliar a oferta aos usuários SUS nos procedimentos de consultas especializadas reguladas. Diminuir filas de esperas da Central de Regulação. Ampliação da oferta. Fomentar ações para diminuição dos cancelamentos.

Meta Almejada: 0%
Meta Aceitável: <=1%
Fórmula: (Número de agendas suspensas por mês)/(Número total de agendas no mês) x 100.
Pontuação: 10 .


Indicador 9: Taxa de Mortalidade institucional (Media últimos 3 meses — Maio 10% - Junho 7% — Julho 9%).


Descrição: Relação porcentual entre o número de óbitos que ocorreram após decorridas pelo menos 24 horas da admissão hospitalar do paciente e o número de pacientes que tiveram saída do hospital.
Objetivo: Mensurar a mortalidade ocorrida após as primeiras 24 horas da admissão hospitalar para possibilitar a melhoria da qualidade da assistência por meio de ações que contribuam para uma maior efetividade e eficiência do cuidado da saúde.

Meta Almejada: <=7%
Meta Aceitável: <= 10% 
Fórmula: (Número de óbitos ≥ 24 hs de internação no mês)/(Número de saídas hospitalares no mês) x 100
Pontuação: 10


Indicador 10: Porcentual de profissionais do público-alvo treinados.

Descrição: Relação entre o número de funcionários que recebeu treinamentos obrigatórios ou recomendados e o número de treinamentos obrigatórios ou recomendados.
Objetivo: Acompanhar as atividades de treinamento do hospital, conhecendo, acompanhando e comparando interna e externamente o cumprimento de treinamentos essenciais à prestação de serviços de saúde.

Meta Almejada: >=6%
Meta Aceitável: > =5%

Fórmula: (Número de funcionários que receberam treinamento obrigatório ou recomendado)/(Número de treinamentos obrigatórios ou recomendados x número de funcionários que devem receber o treinamento) x 1 00.
Pontuação: 10
4.6. FORMA DE CONTROLE DO PAGAMENTO:


Acompanhamento mensal pela equipe AUDISUS da Secretaria Municipal de Saúde, mediante apresentação dos relatórios pela contratada.
O valor relativo aos incentivos municipais será repassado de forma pré-fixada (Plantões médicos)e pós-fixada (Complementação AIH),definido em normativa própria, sendo pago em parcelas mensais, chegando ao valor máximo de R$ 2.825.652,50/11 MESES.
A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluídos no presente contrato poderão ser suspensos ou extintos, por meio de alteração deste contrato que, revogue ou contingencie os gastos, não gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador após modificada ou revogada a portaria, resolução ou norma que os criou, tendo o prestador ciência e concordância com o avençado na presente cláusula.
A avaliação dos serviços prestados pela Contratada será condicionada ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas do Componente Pré-fixado cujo valor constante n° §1° do item 7.2.1, é distribuído da seguinte forma:

I - 40% (quarenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas, considerando que o cumprimento de 90% a 100% dessas metas não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera retenção de valores, sendo considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios de Acompanhamento Contratual, devendo ser devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente; e
II — 60% (sessenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas quantitativas (teto financeiro), considerando que o cumprimento de 90% a 100% dessa meta não gera retenção de valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera ordem de retenção de valores aplicável à competência de pagamento do mês corrente, sendo considerado, para tanto, o percentual informado nos Relatórios da Comissão de Acompanhamento do Contrato, devendo ser devolvido ao Estado mediante ordem de retenção aplicável à competência de pagamento do mês corrente.


. Para fins de avaliação de desempenho das metas quantitativas será considerada a produção dos serviços ambulatoriais de média complexidade de forma separada da produção dos serviços hospitalares de média complexidade.

• Caso a CONTRATADA não atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas pactuadas por 3(três) meses consecutivos ou 5(cinco) meses alternados, terá o instrumento de contratualização e Documento Descritivo revisados, ajustando-os de forma a reduzir as metas e os valores dos recursos a serem repassados, de acordo com produção do hospital, mediante aprovação do gestor local.
. 0 cumprimento de 90% a 100% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao repasse de 100% da parcela.
4.7.  PRESTAÇÃO DE CONTAS:


A contratada deverá encaminhar a prestação de contas de todos os incentivos recebidos mensalmente. Para o Recurso MAC enquadrar-se-á como prestação de contas a produção mensal encaminhada para o processamento.
Quanto a prestação de conta dos incentivos, o CONTRATADO deverá, no prazo de até trinta (30)dias após o recebimento de cada parcela encaminhar ao Setor de Contabilidade do CONTRANTE toda a documentação referente ao repasse de valores. A prestação de contas dos incentivos deve conter: Ofício de encaminhamento, dirigido à autoridade máxima do órgão, onde constem os dados identificadores do CONTRATO e da parcela ou etapa, e o número do processo de origem; Relação de receita e despesa: Extrato bancário com recebimento da parcela do mês de referência; Extrato bancário das aplicações financeiras decorrentes; Planilha validada pelo responsável da contratada contendo: Data da emissão, n° da Nota Fiscal, fornecedor, data de pagamento, valor pago, categoria da despesa. Cópia de todos os documentos fiscais e seus respectivos comprovantes, bem como o relatório analítico de todos os profissionais que recebem seus salários dentro do CONTRATO com cópias de seus holerites, de acordo com o Plano de Trabalho.

No caso da prestação de contas ser julgada irregular, ilegal ou estiver com documentação incompleta, o Setor de Contabilidade e AUDISUS notificará ao representante legal do CONTRATADO para que, no prazo de 15 (quinze) dias uteis promova a sua regularização ou apresente a defesa que tiver, sob pena de, em não fazendo dentro do prazo, ser o respectivo processo encaminhado ao Sistema de Controle Interno da Administração Pública, para a adoção das medidas legais cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO


Os serviços contratados serão executados diretamente por profissionais do(s) do estabelecimento (s) da CONTRATADA e por profissionais devidamente autorizados por esta. .

Na execução do presente CONTRATO as partes contratantes deverão observar as seguintes Condições gerais:
· O acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas unidades básicas de saúde, ressalvadas as situações de urgência e emergência; 
·  Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contrarreferência, ressalvadas as situações de urgência e emergência; 
·  Gratuidade das ações e dos serviços de saúde ao usuário, executados no âmbito deste CONTRATO; 
·  A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos; 
· Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; 

·  Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decorrentes deste CONTRATO; 
·  A CONTRATADA colocará à disposição do SUS a sua capacidade instalada necessária e suficiente para o atendimento do volume assistencial definido no Documento Descritivo; 
·  Quando a produção da CONTRATADA for superior a estipulada no CONTRATO está servirá de parâmetro para a atualização da série histórica, visando ao realinhamento futuro do CONTRATO, mediante prévia aprovação do gestor local e desde que haja disponibilidade financeira da CONTRATANTE, de acordo com as avaliações emitidas pelas Comissões de Acompanhamento Contratual;
·  A percepção de incentivos estaduais está condicionada a observância pela CONTRATADA dos requisitos técnicos estabelecidos nos atos que os instituem.
·  Os serviços contratados referem-se a uma base territorial populacional, adstritos as Macrorregiões de Saúde, e serão ofertados conforme indicações técnicas de planejamento da saúde, compatibilizando-se demanda e disponibilidade de recursos financeiros da SUS.
5.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.


· Fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços por meio da Comissão de Acompanhamento do Contrato e das áreas técnicas da SES e SMS.
· Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, em caso de descumprimento das obrigações por este instrumento pactuadas, garantindo a(o) contratada (o) o direito ao contraditório e ampla defesa.
· Proceder ao reajuste e a revisão dos preços na forma da lei e deste contrato
· Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e todas as cláusulas contratuais.
· Estimular o aumento da qualidade e produtividade dos serviços.
· Realizar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços nos prazos estabelecidos.
· Vistoriar a CONTRATADA, sempre que necessário, quando às condições adequadas de infraestrutura, insumos, material permanente, medicamentos e recursos humanos para a prestação dos serviços contratados, que permitam o alcance das metas e indicadores propostos, de acordo com os atos normativos o SUS e as normas da vigilância sanitária.
· Designar Comissão de Acompanhamento e Avaliação do contrato, de acordo como Regimento das Comissões de Acompanhamento dos Contratos.
· Garantir o acesso da CONTRATADA às informações em saúde, necessária para o planejamento e a execução dos serviços contratados, que visem orientá-la na correta prestação dos serviços pactuados ou em outras questões omissas neste instrumento.
· Acompanhar, supervisionar, coordenar, prestar assessoria técnica, regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados.
· Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde; Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se as metas constantes nesse CONTRATO com os resultados alcançados e os recursos financeiros repassados.
· Respeitar as ações e serviços definidos no Documento Descritivo, de acordo com o perfil assistencial CONTRATADO e as necessidades epidemiológicas e Sóciais- demográficas da região de saúde, conforme pactuação na CIR e CIB, bem como nos Planos de Ação Regional das Redes Temáticas, ou em normas instituidoras de incentivos hospitalares;
· Financiar de forma tripartite as ações e serviços de saúde contratualizadas, conforme pactuação, considerando a oferta das ações e serviços pelos entes federados, as especificidades regionais, os padrões de acessibilidade, o referenciamento de usuários e a escala econômica adequada;
· Realizar a regulamentação das ações e serviços de saúde contratualizados, por meio de:
A) Estabelecimento de fluxo de referência de competência e abrangência municipal, Regional, Estadual e do Distrito Federal, de acordo com o pactuado na CIR e/ou CIB, ou em normas instituidoras de incentivos hospitalares;


B) Implementação de protocolos para a regulação de acesso às ações e serviços hospitalares e definição dos pontos de atenção, bem como suas atribuição na Rede de Atenção à Saúde- RAS para a continuidade do cuidado após alta hospitalar.
C) Regulação do acesso às ações e serviços de saúde, por meio de centrais de regulação, de acordo com o estabelecido na Política Nacional de Regulação.
· Garantir o funcionamento regular e adequado da Comissão de Acompanhamento da Contratualização, de que trata a Portaria de Consolidação n° 02, de 28 de setembro de 2017.
· Controlar, avaliar, monitorar e auditar, quando couber, as ações e serviços de saúde contratualizadas, na forma de:
A) dispositivos de autorização prévio dos procedimentos ambulatóriais e de internação hospitalar, salvo em situações em que fluxos sejam definidos anteriormente com autorização posterior;
B)  monitoramento da produção, avaliando sua compatibilidade com a capacidade operacional e complexidade do hospital, e de acordo com o previsto neste contrato; 
C) monitoramento e avaliação das metas por meio de indicadores quali-quantitativos; 
D)  monitoramento da execução orçamentaria com periodicidade estabelecido no contrato.
Alimentar o sistema de contratualização e os sistemas de informação de monitoramento e avaliação do contrato.
· Realizar investigações de denúncias de cobrança indevida de qualquer ação ou serviço de saúde contratualizado, prestados pelo CONTRATADO ou profissional de saúde;
· Cumprir as regras de captação e processamento de Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde ( SCNES) e da produção das ações e serviços de saúde (SIA e SIH), além dos demais sistemas de informação estabelecidos pelo gestor no âmbito da atenção hospitalar no SUS e ainda, todos os demais que forem adotados pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual da Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

6.1 As antecipações de pagamento em relação à data de vencimento, respeitada a ordem cronológica para cada fonte de recurso, terão desconto de 0,33% por dia de antecipação sobre o valor.

CLÁUSULA SÉTIMA:  DA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 Os serviços referidos na cláusula primeira serão executados pelo CONTRATADO aos usuários conforme área territorial de abrangência e população de referência definida na Resolução nº 051, de 15/3/2016.

7.2 Os serviços serão executados diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais devidamente autorizados por esta, em dependência própria com capacidade instalada e responsabilidade técnica devidamente estabelecidos, com utilização de seus equipamentos. 
7.3 os serviços constantes no Termo de Referência estão aferidos a uma base territorial, populacional, conforme Plano de saúde do Município e serão ofertados com base nas indicações técnicas do Planejanebto de Saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e da disponibilidade de recursos financeiros de acordo com o Plano Operativo, com metas qualitativas e quantitativas.
7.4 Em todos os casos desatendimento hospitalar, e não haja especialidade ou especialistas que dê cobertura na cidade de Sant’ Ana do livramento – RS, o Prestador fica obrigado a dar encaminhamento para outro hospital de regulação Estadual, mantendo o atendimento de suporte, dentro das limitações da estrutura hospitalar, até que seja dado um destino para o atendimento do paciente.  
7.5 A mudança de Diretor Presidente (ou técnico) também será comunicada à CONTRATADA, bem como do responsável pelos serviços auxiliares de diagnóstico e terapia.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O início da oferta dos atendimentos deverá ser imediato após concretização do Processo licitatório e assinatura do contrato de Prestação de serviço entre as partes.
8.2 Os fiscais responsáveis pela execução do contrato serão, Sr. João Hallex Har Rolim, matrícula n° 224521, Sr.ª Gabriela Formoso de Moraes – matricula nº 226141, Sr.ª Sandra Denize Silva Cardoso – matricula nº 209442. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 A contratada se sujeita às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários no fornecimento dos serviços de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o art. 65,§ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1 Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento - RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

10.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 4 (quatro) vias, de igual teor.

Sant’ Ana do Livramento - RS, 14 de dezembro de  2022.

Ana Luiza Moura Tarouco 
Prefeita Municipal
HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
CNPJ nº 96.039.581/0001-44

LEDA MARISA DA SILVA DOS SANTOS
CPF 426.778.230-04

Diretora Geral
[image: image2.jpg]Objetivo: Avaliar as boas préticas clinicas e a eficiéncia da gestao e rotatividade do leito de UTI.
Meta Almejada: <= 6 dias

Meta Aceitavel: <= 8 dias

Formula: (Ndmero de pacientes/dia em leito de UTI SUS)/(Numero total de saidas de pacientes
em leito de UTI SUS)x100

Pontuagéo: 10

Indicador 4: Taxa de ocupagéo da UTI

Descricgo: Relagdo porcentual entre o nimero de pacientes/dia nos leitos da UTI e o nimero de
leitos/dia na UTI em determinado periodo.
Objetivo: Avaliar o grau de utilizagdo dos leitos SUS operacionais na UTI. Mede o perfil de

utilizagdo e gestdo do leito operacional na UTI. Esta relacionado ao intervalo de substituicgo e &
média de permanéncia na UTI.

Meta Almejada: >= 90%

Meta Aceitavel: >= 80% .
Férmula: Nimero de pacientes/dia em leito de UTI SUS)/(Numero de leitos/dia SUS operacionais
em UTI)x100.

Pontuagao: 10

Indicador 5: Taxa de partos cesarianos

Descricdo: Relagdo porcentual entre o namero total de partos cesarianos e o nimero total de
partos.

Objetivo: Avaliar o cumprimento das diretrizes da portaria 2.351 que institui, no ambito do SUS, a
Rede Cegonha. Além de dimensionar a qualidade da assisténcia pré-natal e ao parto, permite
também analisar as variagdes geograficas e temporais do indicador, identificando tendéncias e
situacdes de desigualdade.

Meta Almejada: <= 40%

Meta Aceitavel: <= 45%

Formula: Namero total de partos cesareos)/(Numero total de partos)x100

Pontuagdo:10

Indicador 6: Taxa de Infecgao Hospitalar

Descricio: Relagdo porcentual entre o numero de episodios de infecgdes hospitalares e o
numero de saidas no periodo.

Objetivo: Avaliar a qualidade dos cuidados prestados pelos profissionais de salde nas diferentes
Unidades de Produgao do hospital, verificar taxas endémicas, monitorar tendéncias de incidéncia
de infecgdo, possibilitar a investigagdo de surtos precocemente e a implementagéo de medidas
de controle da infecgao hospitalar, além de conhecer os patégenos hospitalares predominantes.
Meta Almejada: <=4%

Meta Aceitavel: <= 4,5%

Formula: Nimero de episédios de infecgdo hospitalar)/Numero total de saidas)x100

Pontuagao: 10

Indicador 7: Taxa de Cirurgias Eletivas (Media encontrada — out 20% - nov 26% - dez 23%)

Descrigdo: Relagdo entre o niimero de cirurgias com caréter eletivo e o nimero total de cirurgias.
Objetivo: Avaliar a oferta aos usuarios SUS nos procedimentos regulados com necessidades
cirtrgicas. Diminuir filas de esperas da Central de Regulagéo. Ampliagéo da oferta.

Meta Almejada: >= 30%

Meta Aceitavel: >= 25%





[image: image3.jpg]Férmula: Numero de cirurgias com carater eletiva realizadas no més)/(Numero total de cirurgias
no més) x 100

Pontuagéo: 10

Indicador 8: Taxa de suspenséo de agendas de consultas

Descricdo: Relag&o do nimero de agendas de consultas especializadas suspensas e o total de
agendas de consultas especializadas. Considerar como cancelamento, as consultas
efetivamente agendadas no SISREG e nao foram atendidas.

Objetivo: Avaliar a oferta aos usuarios SUS nos procedimentos de consultas especializadas
reguladas. Diminuir filas de esperas da Central de Regulagdo. Ampliagdo da oferta. Fomentar
acbes para diminui¢do dos cancelamentos.

Meta Almejada: 0%

Meta Aceitavel: <=1%

Férmula: Numero de agendas suspensas por més)/(Numero total de agendas no més)x 100
Pontuagéo: 10

Indicador 9: Taxa de Mortalidade institucional (Media Gltimos 3 meses — Maio 10% - Junho
7% = Julho 9%)

Descrigio: Relag@o porcentual entre o nimero de dbitos que ocorreram apds decorridas pelo
menos 24 horas da admiss&o hospitalar do paciente e o nimero de pacientes que tiveram saida
do hospital.

Objetivo: Mensurar a mortalidade ocorrida apés as primeiras 24 horas da admisséo hospitalar
para possibilitar a melhoria da qualidade da assisténcia por meio de agdes que contribuam para
uma maior efetividade e eficiéncia do cuidado da satde.

Meta Almejada: <= 7%

Meta Aceitavel: <= 10% -
Férmula: (Nimero de obitos 224 hs de internagdo no més)/(Numero de saidas hospitalares no
més)x100

Pontuagéo:10

Indicador 10: Porcentual de profissionais do publico-alvo treinados.

Descrigdo: Relagdo entre o nimero de funcionarios que recebeu treinamentos obrigatdrios eu
recomendados e o niumero de treinamentos obrigatérios ou recomendados.
Objetivo: Acompanhar as atividades de treinamento do hospital, conhecendo, acompanhando e
comparando interna e externamente o cumprimento de treinamentos essenciais a prestagéo de
servigos de saude.

Meta Almejada: >=6%

Meta Aceitavel: >= 5%

Férmula: Numero de funciondrios que receberam treinamento  obrigatério ou
recomendado)/(Nimero de treinamentos obrigatérios ou recomendados x nimero de funcionarios
que devem receber o treinamento)x100

Pontuacgéo: 10

5. METAS QUANTITATIVAS

a- MAC- HOSPITALAR

Fisico Fisico 11
Cédigo Procedimento Custo médio | Més Valor Més meses Valor 11 meses
RS
303 Tratamentos Clinicos R$ 1.490,26| 160 RS 238.441,60 1760 2.622.857,60
30317 Saude mental (leito 87) R$990,35| 18 R$ 17.826,30 198 RS 196.089,30
30317 Psiquiatria (leito 05) R$990,35| 7 RS 6.932,45 77 R$ 76.256,95
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Parto e nascimento

R$ 564,72

35

R$ 19.765,20

385

R$ 217.417,20

411

Parto

R$ 744,16

35

R$ 26.045,60

385

R$ 286.501,60

Procedimentos cirargicos
(urgéncia/emergéncia)

R$ 1.511,82

35

R$ 52.913,70

385

Procedimentos cirurgicos
(eletivos
SIAEA/CIRURGIA
GERAL)

R$ 1.075,20

30

R$ 32.256,00

330

R$ 582.050,70

R$ 354.816,00

408

Cirurgia do sistema
osteomuscular (SIAEA
TRAUMATO/ORTOPEDIA)

R$ 897,39

30

R$ 26.921,70

330

R$ 296.138,70

SUB
TOTAL

350

R$ 421.102,55

3850

RS
4.632.128,05

b- MAC - AMBULATORIAL MEDIA COMPLEXIDADE

Cod.

Procedimento

Custo

Médio | Fisico Més

Valor Més

Fisico 11
meses

Valor 11 meses

201 |Coleta de Material | R$ 21,65

5

R$ 108,25

55

R$ 1.190,75

Diagnostico por
anatomia patoldgica

203 |e Citopatologia R$ 50,00

25

R$ 1.250,00

275

R$ 13.750,00

Diagnéstico por
204 | radiologia

RS 8,35

250

R$ 2.087,50

2750

R$ 22.862,50

Diagnéstico por

205 | ultrassonografia RS 32,56

10

RS 325,60

110

R$ 3.581,60

Métodos
diagndsticos em
211 | especialidades

R$ 5,75

210

R$ 1.207,50

2310

R$ 13.282,50

Diagnosticos e
procedimentos
especiais em

212 | hemoterapia R$ 17,04

48

R$ 817,92

528

R$ 8.997,12

401|Pequenas Cirurgias | R$ 30,93

70

R$ 2.165,10

770

R$ 23.816,10

301010048 | (exceto médico)

Consulta de
profissionais de
nivel superior na
Atengao
Especializada

RS 6,30

900

R$ 5.670,00

9900

RS 62.370,00

Consulta Médica em
Atengao

301010072 | Especializada R$ 10,00

900

R$ 8.000,00

9900

R$ 99.000,00

Atendimento
ortopédico com
imobilizacdo

301060100 | proviséria R$ 13,00

75

R$ 975,00

825

R$ 10.725,00

301100012 | especializada

Administragdo de
medicamentos na
atencéo

R$ 0,63

300

RS 189,00

3300

R$ 2.079,00

Medicina

306 | Transfusional R$ 17,04

R$ 68,16

44

R$ 749,76

Curativo Grau Il o/

401010015 | ou s/ desbridamento | R$ 32,40

200

R$ 6.480,00

2200

R$ 71.280,00





[image: image5.jpg]417010052 | Anestesia Regional
SUBTOTAL

R$ 22,27 15
3012

R$ 334,05 165
R$ 30.678,08 36144
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Os recursos provenientes da Secretaria Estadual, Municipal e do Ministério da Saude serdo
repassados pelo municipio conforme produg&o aprovada em parcelas mensais ao contrato em
conta especifica da instituido contratada, apés andlise e processamento da produgdo
apresentada em BPA magnético no SAI/SUS e SIS AlH-1 no SIAHD/SUS pela equipe técnica do
Gerenciamento de Informagées — Gl da Secretaria de Salde do Municipio e -0
ingresso/transferéncia dos recursos correspondentes no Fundo Municipal de Satde através do
Fundo Nacional e Estadual de Salde até o 5° dia util apés envio do arquivo do processamento
para o Ministério da Saude.

6. ESTIMATIVA DO VALOR (PARA A PRESTAGAO DOS SERVIGOS)
INCENTIVOS FEDERAIS

INCENTIVOS FEDERAIS MENSAL 11 MESES
Incentivo de ades&o & contratualizagéo — IAC R$ 226.740,51 R$ 2.494.145,61
Incentivo de Integragéo ao SUS - Integrasus, R$ 10.397,62 RS 114.373,82
Portaria MS/GM 3034/2007
Incentivo leitos Satide Mental - SHR/CRAC, R$ 44.341,10 R$ 487.752,10
Portaria MS/GM 1.629/2015
SUB TOTAL R$ 281.479,23 R$ 3.096.271,53

O valor relativo aos incentivos federais sera repassado de forma pré-fixada, definido em
normativa prépria, sendo pago em parcelas mensais, totalizando R$ 3.096.271,53/11 MESES. -

A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluidos no presente contrato poderdo ser
suspensos ou extintos, por meio da .lei ou norma que os modifique, revogue ou contingencie os
gastos, ndo gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador apos modificada
ou revogada a portaria, resolugdo ou norma que os criou, tendo o prestador ciéncia e

concordéncia com o avengado na presente clausula.

INCENTIVOS ESTADUAIS

INCENTIVOS ESTADUAIS MENSAL 11 MESES
Servicos integrados de Atengdo Especializada
Ambulatorial — SIAEA (cirurgia geral) R$70.000.00 R§770.000,00
Servigos integrados de Atengao Especializada
Ambulatorial — SIAEA (traumato/ortopedia) RS 73.150,00 R$:1804.650,00
Rede Parto — Portaria 245/2019 R$ 50.975,83 R$ 560.734,13

Complementagdo de diarias de UTI - TIPO II
— Adulto Port 244/19

R$ 116.666,67

R$ 1.283.333,37

Servigos integrados de Atengdo Especializada
Ambulatorial — SIAEA (Endocrinologia)

R$ 70.000,00

R$ 770.000,00

SUB TOTAL

R$ 380.792,50

R$ 4.188.717,50

O valor relativo aos incentivos estaduais sera repassado de forma pré-fixada, definido em
normativa prépria, sendo pago em parcelas mensais, totalizando R$ 4.188.717,50/ 11 meses.

No caso de irregularidade constatada em processo administrativo, preservados os principios do
contraditério e da ampla defesa, os incentivos estaduais poderdo sofrer descontos, serem
suspensos ou desabilitado o tipo de servigo, conforme o disposto na Portaria SES n°® 537/2021 e
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A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluidos no presente contrato poderdo ser
suspensos ou extintos, por meio da lei ou norma que os modifique, revogue ou contlngencie os
gastos, ndo gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador apés modificada

ou revogada a portaria, resolugdo ou norma que os criou, tendo o prestador menua e
concordancia com o avengado na presente clausula.

INCENTIVOS MUNICIPAIS

INCENTIVOS MUNICIPAIS MENSAL 11 MESES
Incentivo Plantdes Médicos™ R$ 206.880,00 R$ 2.275.680,00
Incentivo de Complementagao a AIH** R$ 49.997,50 R$ 549.972,50

SUB TOTAL R$ 256.877,50 R$ 2.825.652,50

*O valor relativo do Incentivo Plantdes Médicos seréo repassados conforme tabela abaixo:

HORAS HORAS

ESPECIALIDADE WES ANG_ | VALORMES | VALOR 11 meses
gg%’ eaviso cirurgia geral - 732 8.784 25?20’00 RS 285.120,00
Sobreaviso obstetricia 732 8.784 72’})%0’00 RS 792.000,00
?gﬁ}:ea"i“ traumatologia - 732 8.784 ; s'})%o,oo RS 198.000,00
Sobreaviso anestesiologia 732 8.784 42'})%&00 RS$ 462.000,00
5:%?::50 pediatria-sala 732 8.784 48'_:;%0’00 RS$ 538.560,00

SUB TOTAL " 6_';?0’00 RS 2.275.680,00

** Incentivo pés-fixado no valor de R$ 142,85 (cento e quarenta e dois reais com oitenta e cinco
centavos) para cada AlH faturada pelo hospital, limitando-se ao valor total de R$ 49.997,50
(quarenta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) mensais.

A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluidos no presente contrato poderdo ser
suspensos efou extintos, por meio de alteragdo deste contrato que os modifique, revogue ou
contingencie os gastos, ndo gerando direito ao recebimento de seus valores para o prestador
apo6s modificada ou revogada a portaria, resolugdo ou norma que os criou, tendo o prestado
plena ciéncia e concordancia com o avengado na presente clausula.

7. FORMA DE CONTROLE DO PAGAMENTO:

Acompanhamento mensal pela equipe AUDISUS da Secretaria Municipal de Salde,
mediante apresentagdo dos relatérios pela contratada.
O valor relativo aos incentivos municipais sera repassado de forma pré-fixada (Plantdes médicos)
e pos-fixada (Complementagao AlH), definido em normativa propria, sendo pago em parcelas
mensais, chegando ao valor maximo de R$ 2.825.652,50/ 11 MESES .
A qualquer tempo os incentivos concedidos e incluidos no presente contrato poderdo ser
suspensos ou extintos, por meio de alteragdo deste contrato que, revogue ou contingencie os
gastos, n@o gerando direitos ao recebimento de seus valores para o prestador apés modificada
ou revogada a portaria, resolugdo ou norma que os criou, tendo o prestador ciéncia e
concordéncia com o avengado na presente cliusula.
A avaliagdo dos servicos prestados pela Contratada serd condicionada ao cumprimento das
metas qualitativas e quantitativas do Componente Pré-fixado cujo valor constante n° §1° do item
7.2.1, é distribuido da seguinte forma:




[image: image7.jpg]I - 40% ( quarenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas qualitativas,
considerando que o cumprimento de 90% a 100% dessas metas néo gera retengdo de valores e
0 cumprimento abaixo de 90% das metas gera retengéo de valores, sendo considerado, para
tanto, o percentual informado nos Relatérios de Acompanhamento Contratual, devendo ser
devolvido ao Estado mediante ordem de retengéo aplicavel & competéncia de pagamento do més
corrente; e

Il — 60% ( sessenta por cento) condicionado ao cumprimento das metas quantitativas (teto
financeiro), considerando que o cumprimento de 90% a 100% dessa meta ndo gera retengéo de
valores e o cumprimento abaixo de 90% das metas gera ordem de retengéo de valores aplicavel
a competéncia de pagamento do més corrente, sendo considerado, para tanto, o percentual
informado nos Relatérios da Comiss&o de Acompanhamento do Contrato, devendo ser devolvido
ao Estado mediante ordem de reteng&o aplicavel & competéncia de pagamento do més corrente.

> Para fins de avaliagdo de desempenho das metas quantitativas serd considerada a
produgdo dos servicos_ambulatoriais de média complexidade de forma separada da
produg&o dos servicos hospitalares de média complexidade.

+ Caso a CONTRATADA nZo atinja pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas
qualitativas ou quantitativas pactuadas por 3(trés) meses consecutivos ou 5(cinco) meses
alternados, tera o instrumento de contratualizagdo e Documento Descritivo revisadds,
ajustando-os de forma a reduzir as metas e os valores dos recursos a serem repassados,
de acordo com produgéo do hospital, mediante aprovagéo do gestor local.

* O cumprimento de 90% a 100% das metas quantitativas pactuadas corresponde ao
repasse de 100% da parcela.

8. PRESTAGAO DE CONTAS

A contratada deveré encaminhar a prestagéo de contas de todos os incentivos recebidos
mensalmente. Para o Recurso MAC enquadrar-se-4 como prestagdo de contas a produgao
mensal encaminhada para o processamento.

Quanto a prestagéo de conta dos incentivos, 0 CONTRATADO devera, no prazo de até trinta (30)
dias apés o recebimento de cada parcela encaminhar ao Setor de Contabilidade do
CONTRANTE toda a documentag&o referente ao repasse de valores. A prestagdo de contas dos
incentivos deve conter: Oficio de encaminhamento, dirigido & autoridade maxima do érgéo, onde
constem os dados identificadores do CONTRATO e da parcela ou etapa, e 0 nimero do processo
de origem; Relagéo de receita e despesa: Extrato bancério com recebimento da parcela do més
de referéncia; Extrato bancario das aplicagdes financeiras decorrentes; Planilha validada pelo
responsavel da contratada contendo: Data da emissdo, n° da Nota Fiscal, fornecedor, data de
pagamento, valor pago, categoria da despesa.Copia de todos os documentos fiscais e seus
respectivos comprovantes, bem como o relatério analitico de todos os profissionais que recebem
seus salarios dentro do CONTRATO com cépias de seus holerites, de acordo com o Plano de
Trabalho.

No caso da prestacéo de contas ser julgada irregular, ilegal ou estiver com documentagdo
incompleta, o Setor de Contabilidade e AUDISUS notificard ao representante legal do
CONTRATADO para que, no prazo de 15 (quinze) dias uteis promova a sua regularizagéo ou
apresente a defesa que tiver, sob pena de, em n&o fazendo dentro do prazo, ser o respectivo
processo encaminhado ao Sistema de Controle Interno da Administragdo Publica, para a adogdo
das medidas legais cabiveis.

9.LOCAL DE ENTREGA DOS SERVICOS

Os atendimentos deverZo ser realizados dentro do perimetro do Municipio de Santana do
Livramento.

10.VIGENCIA DO CONTRATO

O contrato vigorara por 11 (onze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por
até 60 (sessenta) meses, mediante concordancia expressa de ambas as partes, através de Termo Aditivo.
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O funcionario responsavel pelo acompanhamento da execugdo do presente contrato sera
indicado pelo Gestor Municipal.

12. SAO OBRIGAGOES DO CONTRATADO

Os servicos contratados serdo executados diretamente por profissionais do(s) do
estabelecimento (s) da CONTRATADA e por profissionais devidamente autorizados por esta.

Na execugéo do presente CONTRATO as partes contratantes deverdo observar as seguintes
condigbes gerais:

+ O acesso ao SUS se faz preferencialmente pelas unidades basicas de saide, ressalvadas
as situagbes de urgéncia e emergéncia;

+ Encaminhamento e atendimento do usuario, de acordo com as regras estabelecidas para
a referéncia e contrarreferéncia, ressalvadas as situagdes de urgéncia e emergéncia;

+ Gratuidade das agBes e dos servigos de salide ao usuério, executados no ambito desta
CONTRATO;

- Aprescricdo de medicamentos deve observar a Politica Nacional de Medicamentos;

+ Observancia integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos
estabelecidos pelo Ministério da Satde e respectivos gestores do SUS;

+ Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de satide
decorrentes deste CONTRATO; .

* A CONTRATADA colocara & disposi¢éo do SUS a sua capacidade instalada necessaria e
suficiente para o atendimento do volume assistencial definido no Documento Descritivo;

* Quando a produgdo da CONTRATADA for superior a estipulada no CONTRATO esta
servird de parametro para a atualizaggo da série histérica, visando ao realinhamento futuro
do CONTRATO, mediante prévia aprovagdo do gestor local e desde que haja
disponibilidade financeira da CONTRATANTE, de acordo com as avaliagdes emitidas
pelas Comissdes de Acompanhamento Contratual; .

* A percepcdo de incentivos estaduais esta condicicnada a observancia pela
CONTRATADA dos requisitos técnicos estabelecidos nos atos que os instituem.

+ Os servicos contratados referem-se a uma base territorial populacional, adstritos as
Macrorregides de Saude, e serdo ofertados conforme indicagdes técnicas de planejamento
da satde, compatibilizando-se demanda e disponibilidade de recurso financeiros do SUS.

13. OBRIGACOES DO CONTRATANTE .
Fiscalizar permanentemente a prestago dos servigos por meio da Comissdo de
Acompanhamento do Contrato e das areas técnicas da SES e SMS.

Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, em caso de descumprimento das
obrigagbes por este instrumento pactuadas, garantindo a(o) contratada (o) o direito ao
contraditério e ampla defesa.

Proceder ao reajuste e a reviséo dos pregos na forma da lei e deste contrato

Fazer cumprir as disposigdes regulamentares dos servigos e todas as clausulas contratuais.
Estimular o0 aumento da qualidade e produtividade dos servigos.

Realizar os pagamentos devidos pela prestagio dos servigos nos prazos estabelecidos.

Vistoriar a CONTRATADA, sempre que necessario, quando &s condigdes adequadas de infra-
estrutura, insumos, material permanente, medicamentos e recursos humanos para a prestago
dos servigos contratados, que permitam o alcance das metas e indicadores propostos, de acordo
com os atos normativos 0 SUS e as normas da vigilancia sanitaria.

Designar Comiss&o de Acompanhamento e Avaliagdo do contrato, de acordo como Regimerito
das ComissGes de Acompanhamento dos Contratos.

Garantir o acesso da CONTRATADA as informagdes em satde, necesséria para o planejamento
€ a execugdo dos servicos contratados, que visem orienta-la na correta prestacdo dos servigos
pactuados ou em outras questdes omissas neste instrumento.

Acompanhar, supervisionar, coordenar, prestar assessoria técnica, regular, controlar, fiscalizar e
avaliar as agoes e os servigos contratados.

Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de agdes e servigos de satde;





[image: image9.jpg]Analisar os relatérios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se as metas constantes
nesse CONTRATO com os resultados alcangados e os recursos financeiros repassados .
Respeitar as acdes e servigos definidos no Documento Descritivo, de acordo com o perfil
assistencial CONTRATADO e as necessidades epidemiolégicas e sdcio- demogréficas da regido
de saide, conforme pactuagio na CIR e CIB, bem como nos Planos de Agéo Regional das
Redes Tematicas, ou em normas instituidoras de incentivos hospitalares;

Financiar de forma tripartite as agdes e servigos de satde contratualizadas, conforme pactuagzo,
considerando a oferta das agdes e servigos pelos entes federados, as especificidades regionais,
os padroes de acessibilidade, o referenciamento de usuarios e a escala econémica adequada;
Realizar a regulamentagio das agdes e servigos de satide contratualizados, por meio de :

A) Estabelecimento de fluxo de referéncia de competéncia e abrangéncia municipal, regional,
estadual e do Distrito Federal, de acordo com o pactuado na CIR efou CIB, ou em normas
instituidoras de incentivos hospitalares;

B) Implementag&o de protocolos para a regulagéo de acesso as agdes e servigos hospitalares e
defini¢do dos pontos de atengdo, bem como suas atribuigdio na Rede de Atengao a Saude- RAS
— para a continuidade do cuidado apds alta hospitalar.

C) Regulagéo do acesso as agdes e servicos de saude, por meio de centrais de regulagéo, de
acordo com o estabelecido na Politica Nacional de Regulag&o.

5.2.16 Garantir o funcionamento regular e adequado da Comissdo de Acompanhamento da
Contratualizag&o, de que trata a Portaria de Consolidagao n° 02, de 28 de setembro de 2017.
5.2.17 Controlar, avaliar, monitorar e auditar, quando couber, as agdes e servicos de saude
contratualizadas, na forma de:

A) dispositivos de autorizago prévio dos procedimentos ambulatérias e de internagio hospitalar,
salvo em situacdes em que fluxos sejam definidos anteriormente com autorizagao posterior;

B) monitoramento da produgéo, avaliando sua compatibilidade com a capacidade operacional e
complexidade do hospital, e de acordo com o previsto neste contrato; d
C) monitoramento e avaliagio das metas por meio de indicadores quali-quantitativos;

D) monitoramento da execugao orgamentaria com periodicidade estabelecido no contrato.
Alimentar o sistema de contratualizacdo e os sistemas de informagdo de monitoramento e
avaliag&o do contrato.

Realizar investigages de dentincias de cobranca indevida de qualquer agdo ou servigo de satide
contratualizado, prestados pelo CONTRATADO ou profissional de salde;

Cumprir as regras de captacdo e processamento de Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Satde ( SCNES) e da produggo das agdes e servicos de salde (SIA e
SIH), além dos demais sistemas de informag&o estabelecidos pelo gestor no ambito da atengéo
hospitalar no SUS e ainda, todos os demais que forem adotados pelo Ministério da Satde e pela
Secretaria Estadual da Satde.

14. DOCUMENTOS TECNICOS

O Prestador contratado deverd apresentar toda a documentagdo solicitada pelo
Municipio para a contratagéo dos servigos.

15. DISPOSIGOES GERAIS/INFORMAGOES COMPLEMENTARES

Sera respeitado o preconizado na Lei n® 8.080/90 e a legislagéo do Sistema Unico de Saud
€ a que ainda se aplicar a este Termo de Referéncia. :
O inicio da oferta dos atendimentos devera ser imediato apés a concretizagio do processo
licitatério e assinatura do contrato de Prestagéo de Servico entre as partes.

Santana do Livramento, 23 de novembro de 2022.

, Ave Porlo A’**A

Ana Paula Riefel
Secretaria Municipal da Saude
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